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COMO

IDENTIFICAR?

Se manifesta por meio de
estereótipos, barreiras físicas e
atitudinais, negação de
oportunidades e exclusão social.



O capacitismo é 



TIPOS DE CAPACITISMO 

Capacitismo Médico 

Capacitismo Recreativo 



1) Em atitudes condescendentes e
infantilizadoras;

2) Ao desrespeitar a autonomia e
dignidade da Pessoa com Deficiência;

3) Quando a deficiência é tratada
como uma doença;

4) Fazer brincadeiras de mau
gosto com a deficiência; 

5) Ao parabenizar a pessoa com
deficiência por ter realizado uma

tarefa comum;

6) Ao utilizar termos ou expressões
como: inválido, incapaz, louco, mongol,

aleijado ou retardado



FRASES
CAPACI
TISTAS

Fingir demência.

Dar uma de João sem braço.

Não temos braço para fazer tudo isso.

Dar uma mancada.

Está cego/surdo

Estou cego de raiva!

Mais perdido que cego em tiroteio.  

Mas como você faz as coisas tendo essa
deficiência

Será que seus filhos vão nascer normais

A gente só recebe o fardo que consegue carregar.

Apesar de PCD, você parece feliz!

Pensei que você era normal.

Seu problema não tem cura

Você não tem cara de autista.

Nem parece que você é uma pessoa com
deficiência.

Mudinho/ceguinho
Para de ser retardado.



Dirija-se diretamente  à pessoa com deficiência
quando quiser solicitar alguma informação.

Não use diminutivos ou voz infantilizada
para falar com a pessoa com deficiência.

Não reduza a pessoa à estereótipos.
Não infantilize pessoas com deficiência.

Comunique-se por meio de audiodescrição,
legendas, libras, linguagem simples e facil.

Não use palmas em ambientes com pessoas
com TEA, use palmas em libras.



Reduzir impacto no Transtorno sensorial: 
Fogos, som alto, palmas, luzes, contato físico,

odores e texturas dos alimentos 

Participação Ativa: 
Incluir as pessoas com deficiência nas decisões e processos

que afetam suas vidas, permitindo que tenham voz e
influência.

Autonomia e Autodeterminação: 
Cada indivíduo deve ter a liberdade de fazer escolhas

e tomar decisões que afetam sua vida, com o
apoio necessário, se necessário.



DEMONSTRA COM DIGNIDADE A REALIDADE E O RESPEITO ÀS
DIFERENÇAS.

PCD =
PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Lembre-se:
Não é preciso identificar deficiências para

respeitar as pessoas com deficiência.



Abandonar pessoa com deficiência em hospitais, casas

de saúde, entidades de abrigamento ou congêneres ou

quem não prover as necessidades básicas de pes s o a

com deficiência quando obrigado por lei ou mandado.

Reter ou utilizar cartão magnético, qualquer meio eletrônico

ou documento de pessoa com deficiência, destinados ao

recebimento de quaisquer benefícios, tendo a pena

aumentada se o crime é cometido portutor ou curador.

Praticar, induzir OU Incitar

discriminação de pessoa

em razão de sua

deficiência.

 DEF I C I ÊNC IA

 C O N T R A  A
PESSOA   COM

Apropriar-se ou desviar bens,proventos,

pensão, benefícios, remuneração ou

qualquer outro rendimento de pessoa com

deficiência, tendo aumentada a pena se o

crime for cometido por tutor ou curador.

• Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da
Pessoa com Deficiência) - Lei nº 13.146, de 2015.
• Convenção Internacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência,
que no Brasil tem status de norma constitucional. Ela foi promulgada
pelo Decreto 6.949, de 2009.
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É  
importante
saber como
agir para se
proteger e

buscar
justiça. 



Reconheça o Capacitismo: 
através de comentários

ofensivos, falta de
acessibilidade ou tratamento

desigual. 

Documente o Incidente: Anote o que aconteceu,incluindo datas, horários,locais e quem estava
envolvido. Se houver testemunhas, peçaque também façam anotações.Reúna Evidências: 

Guarde mensagens, e-mails

ou qualquer outra prova

relevante. Se possível, tire

fotos ou grave vídeos do

incidente. Fale com Alguém de
Confiança: 

Compartilhe o ocorrido com
um amigo, familiar ou colega

de trabalho para apoio
emocional e ajuda nos

próximos passos.

Denuncie às Autoridades
Competentes: 

Dependendo da gravidade,
denuncie o caso à polícia ou

outras autoridades. Em
alguns casos, o capacitismo

pode ser considerado um
crime.



Procure Ajuda Profissional: 
Se o capacitismo ocorreu no trabalho, escola ou
outro ambiente institucional, informe-se sobre

como fazer uma reclamação formal. Busque
ajuda de advogados, defensores de direitos

humanos ou organizações de defesa dos
direitos das pessoas com deficiência.

Busque Apoio Psicológico: 
Discriminação pode afetar a saúde mental.
Conversar com um psicólogo pode ajudar a lidar
com os sentimentos e traumas decorrentes.

Conecte-se com a Comunidade: 
Participar de grupos de apoio ou organizações de
defesa dos direitos das pessoas com deficiência
pode oferecer suporte e recursos valiosos,
fortalecendo sua rede de apoio na luta contra o
capacitismo.
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